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LEI No- 12.278, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre a criação de cargos em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramen-
to Superiores - DAS destinados à Advo-
cacia-Geral da União e à Procuradoria-Ge-
ral Federal.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores:

I - destinados à Advocacia-Geral da União:

a) 4 (quatro) DAS-5;

b) 22 (vinte e dois) DAS-4; e

c) 18 (dezoito) DAS-3;

II - destinados à Procuradoria-Geral Federal:

a) 5 (cinco) DAS-5; e

b) 22 (vinte e dois) DAS-4.

Art. 2o O Poder Executivo disporá sobre a alocação dos
cargos criados por esta Lei na estrutura regimental da Advocacia-
Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

LEI No- 12.279, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Transforma cargos vagos das Carreiras da
Previdência, da Saúde e do Trabalho, es-
truturada pela Lei no 11.355, de 19 de ou-
tubro de 2006, e da Seguridade Social e do
Trabalho, estruturada pela Lei no 10.483, de
3 de julho de 2002, em cargos do Plano de
Carreiras de que trata a Lei no 8.691, de 28
de julho de 1993, do Plano de Carreiras e
Cargos do Instituto Nacional de Proprie-
dade Industrial - INPI, de que trata a Lei no

11.355, de 19 de outubro de 2006, e do
Plano Especial de Cargos da Cultura, de
que trata a Lei no 11.233, de 22 de de-
zembro de 2005; altera a Lei no 8.691, de
28 de julho de 1993; e dá outras provi-
dências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam transformados 3.292 (três mil, duzentos e no-
venta e dois) cargos vagos da Carreira da Previdência, da Saúde e do
Trabalho, de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, e
2.205 (dois mil, duzentos e cinco) cargos vagos da Carreira da Se-
guridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei no 10.483, de 3 de
julho de 2002, relacionados no Anexo I, integrantes do Quadro de
Pessoal do Ministério da Saúde, nos seguintes cargos de provimento
efetivo:

I - do Plano de Carreiras de que trata a Lei no 8.691, de 28
de julho de 1993:

a) 891 (oitocentos e noventa e um) cargos de Assistente, de
nível intermediário, da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-
Estrutura em Ciência e Tecnologia;

b) 328 (trezentos e vinte e oito) cargos de Analista em
Ciência e Tecnologia, de nível superior, da Carreira de Gestão, Pla-
nejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia;

c) 440 (quatrocentos e quarenta) cargos de Técnico, de nível
intermediário, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;

d) 856 (oitocentos e cinquenta e seis) cargos de Tecnologista,
de nível superior, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico; e

e) 8 (oito) cargos de Pesquisador, de nível superior, da Car-
reira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;

II - do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de
Propriedade Industrial, de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro
de 2006:

a) 150 (cento e cinquenta) cargos de Técnico em Plane-
jamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial, de nível
intermediário, da Carreira de Suporte em Planejamento, Gestão e
Infra-Estrutura em Propriedade Industrial; e

b) 100 (cem) cargos de Analista de Planejamento, Gestão e
Infra-Estrutura em Propriedade Industrial, de nível superior, da Car-
reira de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade In-
dustrial; e

III - do Plano Especial de Cargos da Cultura, de que trata a
Lei no 11.233, de 22 de dezembro de 2005:

a) 155 (cento e cinquenta e cinco) cargos de Assistente
Técnico-Administrativo, de nível intermediário; e

b) 105 (cento e cinco) cargos de Técnico de Nível Superior,
de nível superior.

§ 1o A criação de cargos, mediante transformação, a que se
refere o caput deste artigo, dar-se-á sem aumento de despesa, me-
diante a compensação financeira entre os valores correspondentes à
totalidade da remuneração dos cargos que estão sendo criados e os
valores correspondentes à totalidade da remuneração dos cargos que
estão sendo transformados, conforme demonstrado no Anexo II.

§ 2o Os cargos de que trata o inciso I do caput deste artigo
serão redistribuídos pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão para órgãos e entidades da administração pública federal ou
neles colocados em exercício, conforme o caso, de acordo com as
necessidades de recomposição de seus quadros de pessoal, observada
a legislação pertinente.

Art. 2o O provimento dos cargos criados por esta Lei dar-se-
á de forma gradual, mediante autorização do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, observada a disponibilidade orçamen-
tária, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 3o O § 1o do art. 1o da Lei no 8.691, de 28 de julho de
1993, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXX:

"Art. 1o ....................................................................................

§ 1o ..........................................................................................
.........................................................................................................

XXX - Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção
da Amazônia - CENSIPAM.
.............................................................................................." (NR)

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
José Gomes Temporão

422218 Agente de Saúde Pública 96
422219 Agente de Serviços Complementares 32
422220 Agente de Serviços de Engenharia 1
422222 Agente de Telecomunicações e Eletri-

cidade
25

422224 Agente de Vigilância 59
422233 Artífice de Artes Gráficas 61
422234 Artífice de Carpintaria e Marcenaria 15
422235 Artífice de Confecção de Roupas e Uni-

formes
5

422236 Artífice de Eletricidade e Comunica-
ções

63

422237 Artífice de Estrutura de Obras e Me-
t a l u rg i a

34

422238 Artífice de Manutenção de Veículos 1
422239 Artífice de Mecânica 14
422250 Assistente de Administração 4
422258 Atendente 7
422264 Auxiliar de Administração 1
422270 Auxiliar de Higiene Dental 1
422271 Auxiliar de Laboratório 1
422273 Auxiliar de Recreação 1
422277 Auxiliar de Serviços Diversos 1
422282 Auxiliar Operacional de Serviços Di-

versos de Saúde
4

422283 Auxiliar Operacional de Serviços Di-
versos

657

422284 Auxiliar Técnico da Produção A 3
422285 Auxiliar Técnico da Produção B 2
422300 Datilógrafo 435
422301 Desenhista 27
422303 Digitador 18
4 2 2 3 11 Especialista de Nível Médio 1
422315 Identificador Datiloscópico 3
422322 Laboratorista 1
422323 Laboratorista Jornada 8 Horas 73
422335 Motorista Oficial 105
422341 Operador de Cinefotografia e Microfil-

magem
1

422343 Operador de Computador 6
422355 Programador 4
422358 Scheduller 1
422362 Técnico 18
422364 Técnico de Arquivo 7
422366 Técnico de Controle de Produção 1
422370 Técnico de Nível Médio 41
422373 Técnico de Processamento de Dados 2
422375 Técnico de Sistemas 2
422388 Técnico em Recursos Minerais 23
422389 Técnico em Secretariado 1
422402 Telefonista 30 Horas 36

Subtotal Nível Intermediário 2.049
TO TA L 3.292

b) cargos da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de

que trata a Lei no 10.483, de 3 de julho de 2002:

Cargos de Nível Superior
GRUPO/CARGO CARGO Q U A N T I TAT I V O

430060 Médico 1.323
430063 Médico do Trabalho 1
430074 Médico Veterinário 1
430029 Sociólogo 1
430221 Técnico de Nível Superior 3

Subtotal Nível Superior 1.329

Cargos de Nível Intermediário
430002 Agente de Portaria 100
430107 Agente de Saúde Pública 6
430004 Agente de Serviços Complementares 12
430027 Agente de Telecomunicações e Eletri-

cidade
3

430045 Agente de Vigilância 36
430042 Artífice de Artes Gráficas 5
430054 Artífice de Carpintaria e Marcenaria 9
430047 Artífice de Confecção de Roupas e

Uniformes
6

430003 Artífice de Eletricidade e Comunica-
ções

7

430037 Artífice de Mecânica 9
430171 Auxiliar de Administração 2
430014 Auxiliar de Recreação 1
430173 Auxiliar de Serviços Diversos 1
430144 Auxiliar Operacional de Serviços Di-

versos de Saúde
7

430070 Auxiliar Operacional de Serviços Di-
versos

509

430174 Auxiliar Técnico da Produção A 2
430058 Datilógrafo 44
4 3 0 11 6 Desenhista 2
430179 Digitador 5
430207 Laboratorista 1
430139 Laboratorista Jornada 8 Horas 5
430208 Microscopista 1
430098 Motorista Oficial 70
430152 Operador de Computação 1
430185 Operador de Computador 1
430059 Técnico de Nível Médio 8
430032 Técnico em Secretariado 1
430044 Telefonista 30 Horas 22

Subtotal Nível Intermediário 876
TO TA L 2.205

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS TRANSFORMADOS NO
QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

a) cargos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Tra-
balho, de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006:

Cargos de Nível Superior
GRUPO/CARGO CARGO Q U A N T I TAT I V O

422009 Analista de Informações 1
422010 Analista de Métodos Quan-

titativos A
1

4 2 2 0 11 Analista de Organização e
Métodos

5

422015 Analista de Sistemas 10
422020 Analista de Suporte 1
422021 Analista de Suporte de Sis-

temas B
1

422035 Auditor 7
422046 Dentista 3
422068 Inspetor de Café 1
422069 Médico 1.151
422071 Médico de Saúde Pública 1
422085 Pesquisador em Ciências da

Saúde
5

422086 Pesquisador em Ciências
Exatas e da Natureza

1

422103 Sociólogo 30
422105 Técnico de Nível Superior 15
422106 Técnico de Planejamento 1
422109 Técnico de Treinamento 2
4 2 2 11 0 Técnico em Educação Físi-

ca
1

4 2 2 11 4 Técnico em Assuntos Cul-
turais

5

422123 Técnico em Saúde 1
Subtotal Nível Superior 1.243

Cargos de Nível Intermediário
422205 Agente de Cinefotografia e Microfilma-

gem
12

422206 Agente de Abastecimento 1
422214 Agente de Portaria 129
422216 Agente de Programas Assistenciais 1
422217 Agente de Saúde 12
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LEI No- 12.278, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre a criação de cargos em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramen-
to Superiores - DAS destinados à Advo-
cacia-Geral da União e à Procuradoria-Ge-
ral Federal.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores:

I - destinados à Advocacia-Geral da União:

a) 4 (quatro) DAS-5;

b) 22 (vinte e dois) DAS-4; e

c) 18 (dezoito) DAS-3;

II - destinados à Procuradoria-Geral Federal:

a) 5 (cinco) DAS-5; e

b) 22 (vinte e dois) DAS-4.

Art. 2o O Poder Executivo disporá sobre a alocação dos
cargos criados por esta Lei na estrutura regimental da Advocacia-
Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

LEI No- 12.279, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Transforma cargos vagos das Carreiras da
Previdência, da Saúde e do Trabalho, es-
truturada pela Lei no 11.355, de 19 de ou-
tubro de 2006, e da Seguridade Social e do
Trabalho, estruturada pela Lei no 10.483, de
3 de julho de 2002, em cargos do Plano de
Carreiras de que trata a Lei no 8.691, de 28
de julho de 1993, do Plano de Carreiras e
Cargos do Instituto Nacional de Proprie-
dade Industrial - INPI, de que trata a Lei no

11.355, de 19 de outubro de 2006, e do
Plano Especial de Cargos da Cultura, de
que trata a Lei no 11.233, de 22 de de-
zembro de 2005; altera a Lei no 8.691, de
28 de julho de 1993; e dá outras provi-
dências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam transformados 3.292 (três mil, duzentos e no-
venta e dois) cargos vagos da Carreira da Previdência, da Saúde e do
Trabalho, de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, e
2.205 (dois mil, duzentos e cinco) cargos vagos da Carreira da Se-
guridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei no 10.483, de 3 de
julho de 2002, relacionados no Anexo I, integrantes do Quadro de
Pessoal do Ministério da Saúde, nos seguintes cargos de provimento
efetivo:

I - do Plano de Carreiras de que trata a Lei no 8.691, de 28
de julho de 1993:

a) 891 (oitocentos e noventa e um) cargos de Assistente, de
nível intermediário, da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-
Estrutura em Ciência e Tecnologia;

b) 328 (trezentos e vinte e oito) cargos de Analista em
Ciência e Tecnologia, de nível superior, da Carreira de Gestão, Pla-
nejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia;

c) 440 (quatrocentos e quarenta) cargos de Técnico, de nível
intermediário, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;

d) 856 (oitocentos e cinquenta e seis) cargos de Tecnologista,
de nível superior, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico; e

e) 8 (oito) cargos de Pesquisador, de nível superior, da Car-
reira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;

II - do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de
Propriedade Industrial, de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro
de 2006:

a) 150 (cento e cinquenta) cargos de Técnico em Plane-
jamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial, de nível
intermediário, da Carreira de Suporte em Planejamento, Gestão e
Infra-Estrutura em Propriedade Industrial; e

b) 100 (cem) cargos de Analista de Planejamento, Gestão e
Infra-Estrutura em Propriedade Industrial, de nível superior, da Car-
reira de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade In-
dustrial; e

III - do Plano Especial de Cargos da Cultura, de que trata a
Lei no 11.233, de 22 de dezembro de 2005:

a) 155 (cento e cinquenta e cinco) cargos de Assistente
Técnico-Administrativo, de nível intermediário; e

b) 105 (cento e cinco) cargos de Técnico de Nível Superior,
de nível superior.

§ 1o A criação de cargos, mediante transformação, a que se
refere o caput deste artigo, dar-se-á sem aumento de despesa, me-
diante a compensação financeira entre os valores correspondentes à
totalidade da remuneração dos cargos que estão sendo criados e os
valores correspondentes à totalidade da remuneração dos cargos que
estão sendo transformados, conforme demonstrado no Anexo II.

§ 2o Os cargos de que trata o inciso I do caput deste artigo
serão redistribuídos pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão para órgãos e entidades da administração pública federal ou
neles colocados em exercício, conforme o caso, de acordo com as
necessidades de recomposição de seus quadros de pessoal, observada
a legislação pertinente.

Art. 2o O provimento dos cargos criados por esta Lei dar-se-
á de forma gradual, mediante autorização do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, observada a disponibilidade orçamen-
tária, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 3o O § 1o do art. 1o da Lei no 8.691, de 28 de julho de
1993, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXX:

"Art. 1o ....................................................................................

§ 1o ..........................................................................................
.........................................................................................................

XXX - Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção
da Amazônia - CENSIPAM.
.............................................................................................." (NR)

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
José Gomes Temporão

422218 Agente de Saúde Pública 96
422219 Agente de Serviços Complementares 32
422220 Agente de Serviços de Engenharia 1
422222 Agente de Telecomunicações e Eletri-

cidade
25

422224 Agente de Vigilância 59
422233 Artífice de Artes Gráficas 61
422234 Artífice de Carpintaria e Marcenaria 15
422235 Artífice de Confecção de Roupas e Uni-

formes
5

422236 Artífice de Eletricidade e Comunica-
ções

63

422237 Artífice de Estrutura de Obras e Me-
t a l u rg i a

34

422238 Artífice de Manutenção de Veículos 1
422239 Artífice de Mecânica 14
422250 Assistente de Administração 4
422258 Atendente 7
422264 Auxiliar de Administração 1
422270 Auxiliar de Higiene Dental 1
422271 Auxiliar de Laboratório 1
422273 Auxiliar de Recreação 1
422277 Auxiliar de Serviços Diversos 1
422282 Auxiliar Operacional de Serviços Di-

versos de Saúde
4

422283 Auxiliar Operacional de Serviços Di-
versos

657

422284 Auxiliar Técnico da Produção A 3
422285 Auxiliar Técnico da Produção B 2
422300 Datilógrafo 435
422301 Desenhista 27
422303 Digitador 18
4 2 2 3 11 Especialista de Nível Médio 1
422315 Identificador Datiloscópico 3
422322 Laboratorista 1
422323 Laboratorista Jornada 8 Horas 73
422335 Motorista Oficial 105
422341 Operador de Cinefotografia e Microfil-

magem
1

422343 Operador de Computador 6
422355 Programador 4
422358 Scheduller 1
422362 Técnico 18
422364 Técnico de Arquivo 7
422366 Técnico de Controle de Produção 1
422370 Técnico de Nível Médio 41
422373 Técnico de Processamento de Dados 2
422375 Técnico de Sistemas 2
422388 Técnico em Recursos Minerais 23
422389 Técnico em Secretariado 1
422402 Telefonista 30 Horas 36

Subtotal Nível Intermediário 2.049
TO TA L 3.292

b) cargos da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de

que trata a Lei no 10.483, de 3 de julho de 2002:

Cargos de Nível Superior
GRUPO/CARGO CARGO Q U A N T I TAT I V O

430060 Médico 1.323
430063 Médico do Trabalho 1
430074 Médico Veterinário 1
430029 Sociólogo 1
430221 Técnico de Nível Superior 3

Subtotal Nível Superior 1.329

Cargos de Nível Intermediário
430002 Agente de Portaria 100
430107 Agente de Saúde Pública 6
430004 Agente de Serviços Complementares 12
430027 Agente de Telecomunicações e Eletri-

cidade
3

430045 Agente de Vigilância 36
430042 Artífice de Artes Gráficas 5
430054 Artífice de Carpintaria e Marcenaria 9
430047 Artífice de Confecção de Roupas e

Uniformes
6

430003 Artífice de Eletricidade e Comunica-
ções

7

430037 Artífice de Mecânica 9
430171 Auxiliar de Administração 2
430014 Auxiliar de Recreação 1
430173 Auxiliar de Serviços Diversos 1
430144 Auxiliar Operacional de Serviços Di-

versos de Saúde
7

430070 Auxiliar Operacional de Serviços Di-
versos

509

430174 Auxiliar Técnico da Produção A 2
430058 Datilógrafo 44
4 3 0 11 6 Desenhista 2
430179 Digitador 5
430207 Laboratorista 1
430139 Laboratorista Jornada 8 Horas 5
430208 Microscopista 1
430098 Motorista Oficial 70
430152 Operador de Computação 1
430185 Operador de Computador 1
430059 Técnico de Nível Médio 8
430032 Técnico em Secretariado 1
430044 Telefonista 30 Horas 22

Subtotal Nível Intermediário 876
TO TA L 2.205

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS TRANSFORMADOS NO
QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

a) cargos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Tra-
balho, de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006:

Cargos de Nível Superior
GRUPO/CARGO CARGO Q U A N T I TAT I V O

422009 Analista de Informações 1
422010 Analista de Métodos Quan-

titativos A
1

4 2 2 0 11 Analista de Organização e
Métodos

5

422015 Analista de Sistemas 10
422020 Analista de Suporte 1
422021 Analista de Suporte de Sis-

temas B
1

422035 Auditor 7
422046 Dentista 3
422068 Inspetor de Café 1
422069 Médico 1.151
422071 Médico de Saúde Pública 1
422085 Pesquisador em Ciências da

Saúde
5

422086 Pesquisador em Ciências
Exatas e da Natureza

1

422103 Sociólogo 30
422105 Técnico de Nível Superior 15
422106 Técnico de Planejamento 1
422109 Técnico de Treinamento 2
4 2 2 11 0 Técnico em Educação Físi-

ca
1

4 2 2 11 4 Técnico em Assuntos Cul-
turais

5

422123 Técnico em Saúde 1
Subtotal Nível Superior 1.243

Cargos de Nível Intermediário
422205 Agente de Cinefotografia e Microfilma-

gem
12

422206 Agente de Abastecimento 1
422214 Agente de Portaria 129
422216 Agente de Programas Assistenciais 1
422217 Agente de Saúde 12
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LEI No- 12.280, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre a criação de cargos em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramen-
to Superiores (DAS), destinados ao Minis-
tério das Relações Exteriores, e dá nova
redação ao inciso XIX do art. 29 da Lei no

10.683, de 28 de maio de 2003, para au-
mentar de 7 (sete) para 9 (nove) o número
de Subsecretarias-Gerais da Secretaria-Ge-
ral das Relações Exteriores daquela mesma
Pasta.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal,
os seguintes cargos em comissão destinados ao Ministério das Re-
lações Exteriores:

I - 2 (dois) DAS-6;

II - 6 (seis) DAS-5;

III - 36 (trinta e seis) DAS-4;

IV - 9 (nove) DAS-3; e

V - 47 (quarenta e sete) DAS-2.

Art. 2o O inciso XIX do art. 29 da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 29. ...............................................................................
......................................................................................................

XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a
Secretaria de Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do
Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, esta
composta de até 9 (nove) Subsecretarias-Gerais, a Secretaria de
Controle Interno, o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas
permanentes, as repartições consulares, o Conselho de Política
Externa e a Comissão de Promoções;
.............................................................................................." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Atos do Congresso Nacional
.

ANEXO II

a) despesa com os cargos a serem transformados

QTDE DE REMUNE-
ÓRGÃO CARREIRA ESC. DO CARGOS RAÇÃO EM I M PA C TO

CARGO A SEREM JUNHO DE MENSAL (R$)
TRANSFORMADOS 2009 (R$)

Carreira da NS 1.243 2.120,67 2.635.992,81
Previdência,
da Saúde e do NI 2.049 1.982,95 4.063.064,55

Ministério Tr a b a l h o
da Saúde Carreira da NS 1.329 2.038,07 2.708.595,03

Seguridade
Social e do NI 876 1.649,47 1.444.935,72
Tr a b a l h o

TO TA L 5.497 1 0 . 8 5 2 . 5 8 8 , 11

b) previsão de despesa com os cargos criados mediante transformação

ESC. QTDE DE CARGOS REMUNERA- I M PA C TO
CARREIRA CARGO DO CRIADOS ÇÃO EM MENSAL

CARGO MEDIANTE JUNHO DE (R$)
TRANSFORMAÇÃO 2009 (R$)

Carreira de Assistente NI 891 2.301,28 2.050.440,48
Gestão,
Planejamento e Analista em
Infra-Estrutura Ciência e NS 328 4.178,72 1.370.620,10
em Ciência e Te c n o l o g i a

Te c n o l o g i a
Carreira de Técnico NI 440 2.301,28 1.012.563,20
Desen-
volvimento Te c n o l o g i s t a NS 856 4.178,72 3.576.984,43
Te c n o l ó g i c o
Carreira de
Pesquisa em Pesquisador NS 8 5.310,13 42.481,04
Ciência e
Te c n o l o g i a
Carreira de Técnico em
Suporte em Planejamento,
Planejamento, Gestão e Infra-
Gestão e Infra- Estrutura em NI 150 3.163,28 474.492,00
Estrutura em Propriedade
Propriedade Industrial
Industrial
Carreira de Analista de
Planejamento, Planejamento,
Gestão e Infra- Gestão e Infra- NS 100 6.038,03 603.803,00
Estrutura em Estrutura em
Propriedade Propriedade
Industrial Industrial
Plano Assistente
Especial Técnico- NI 155 2.145,42 332.540,10
De Administrativo
Cargos da Técnico de NS 105 3.054,22 320.693,10
Cultura Nível Superior

TO TA L 3.033 9.784.617,40

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 21, DE 2010

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 488, de 12 de maio de 2010, que
"Autoriza a criação da Empresa Brasileira de Legado Esportivo S.A.
- BRASIL 2016 e dá outras providências", tem sua vigência pror-
rogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 30 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 22, DE 2010

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 489, de 12 de maio de 2010, que
"Autoriza a União a integrar, na forma de consórcio público de regime
especial, a Autoridade Pública Olímpica - APO, e dá outras provi-
dências", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 30 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O GOVERNO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO

DO REINO DA DINAMARCA SOBRE COOPERAÇÃO NA
ÁREA DE ENERGIAS RENOVÁVEIS E EFICIÊNCIA

ENERGÉTICA

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo do Reino da Dinamarca
(doravante denominados "Partes"),

Reconhecendo os interesses compartilhados pelas Partes em
relação ao desenvolvimento de fontes energéticas acessíveis, limpas e
sustentáveis;

Considerando o papel estratégico das energias renováveis,
incluindo os biocombustíveis, para lidar com os atuais desafios glo-
bais e as necessidades do desenvolvimento;

Desejando promover a cooperação com base em benefícios
mútuos na área de produção e uso de energias renováveis;

Reconhecendo a importância de promover soluções baseadas
em energias renováveis e a urgência de encontrar soluções duradouras
e economicamente viáveis para as questões energéticas, que sejam
compatíveis com a necessidade de crescimento econômico e a luta
contra a pobreza;

Levando em consideração o Memorando de Entendimento
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do
Reino da Dinamarca sobre Cooperação na Área de Mudança de Cli-
ma e de Desenvolvimento e Execução de Projetos no âmbito do
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo do Protocolo de Quioto, fir-
mado em 25 de abril de 2007;

Considerando o Acordo de Cooperação Científica e Tec-
nológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Reino da Dinamarca firmado em Brasília, em 9 de junho
de 1986;

Levando em consideração que o presente Memorando de
Entendimento deverá servir como base para a cooperação e como
expressão do desejo de cooperação entre as Partes;

Alcançaram o seguinte entendimento:

Artigo 1

O objetivo deste Memorando de Entendimento é promover
uma parceria mutuamente benéfica entre as Partes na área de energias
renováveis e eficiência energética.

Artigo 2

Os seguintes tópicos foram identificados como áreas de alta
prioridade para a cooperação entre as Partes sob a égide deste Me-
morando de Entendimento:

a) desenvolvimento e promoção de eficiência energética, in-
cluindo:

(i) eficiência energética em relação a habitações;

(ii) eficiência energética em relação à produção e ao uso de
energia na indústria;

(iii) eficiência energética em relação ao transporte;

DECRETO No- 7.224, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Promulga o Memorando de Entendimento
entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo do Reino da Di-
namarca sobre Cooperação nas Áreas de
Energias Renováveis e Eficiência Energé-
tica, firmado em Copenhague, em 13 de
setembro de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo do Reino da Dinamarca celebraram, em Co-
penhague, em 13 de setembro de 2007, um Memorando de En-
tendimento sobre Cooperação nas Áreas de Energias Renováveis e
Eficiência Energética;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Me-
morando de Entendimento por meio do Decreto Legislativo no 647,
de 18 de setembro de 2009;

Considerando que o Memorando de Entendimento entrou em
vigor internacional em 13 de novembro de 2009, nos termos de seu
Artigo 8;

D E C R E T A :

Art. 1o O Memorando de Entendimento entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Dinamarca sobre Co-
operação nas Áreas de Energias Renováveis e Eficiência Energética, firmado
em Copenhague, em 13 de setembro de 2007, apenso por cópia ao presente
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Memo-
rando de Entendimento, assim como quaisquer ajustes complemen-
tares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio de Aguiar Patriota

Atos do Poder Executivo
.




